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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
pnncÃo mrrnôNrcA N" *

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' OOOO7.2O 250207 NAO2.22

TERMo DE coNTRATo DE pnrsraÇÀo DE sERVIÇos,
QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) --E

O tUUNteiprc DE CRATEUS, pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNPJ no 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Centil Cardoso, no 20, Centro, Crateús/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ......... inscrito(a) no .............. r....r......, sediado(a)
nil .,doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) portado(a) do .............. ,tendo em vista o que consta no Processo
no CI0007.20250207/0002-72 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

l. etÁusul,A PRIMEIRA - OBJETO (art.92,I e II)
l.l. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÀo DOS
SERVIÇOS DE BUFÊ, COFFEE BREAK, E DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PNONTAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE...........DO MUNICIPIO DE CRATEUS-
CEARÁ.. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto dà côntrataçãô:

l.3.Vinculam esta aontratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3..i[. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. eLÁusuLA sEGUNDA - vrGÊNCIA E pRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de l2 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada
a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiç{es e os preços pennanecem vantajosos paÍa a Administração, permitida a negociaçâo com o

Ç\ontmtado. atentando. ainda, pâra o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar fonnalmente dcmonstrado no prosessÕ que e fonna rle prestação dos scrviços tem nêturezâ

continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do conkato, com informações de que os

serviços teúam sido prtstados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na

realizaç&o do serviço:
d) Haja manifestação expressa do conhatado informando o interesse na prorrogaçâo;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3.0 conbatado não tem dircito subjetivo à prorrogaçâo contrafual.
2.ct. A prorrogação de contrato deveni ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

PREGÂO
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2.5. Nas eventuais prorrogações conhatuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição paru u
renovação.
2.6. O contrato não podeni ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
dcclanação de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abmngências de aplicação.

3. ctÁusul,A TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E cnsrÃo coNTRATUATs (art. e2,
fV', VII e XVII]
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entregâ, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

\-,

4. CLÁusuLA eUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo
4.1. Nõo será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CL,{USULA QUINTA -PREÇO (art 92, V)
5.t- O valor total da contratação é de .................(. ).
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
dei objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁU§ULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prâzo para pagamento ao oontratads e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

?. €LÁt§uLA §ÉTIMA - REÂJU§TE (ert. 92. V)
?.1. Os prqos inieialnrente eontratedos sâo fixos e ineajustáveis no prezo de um ano contâdo da data do
orçsmcnto estimado.
7.2. Após o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor
Àmplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitns financeiros do último reajuste.
7.4, easo o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reqiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. etÁu§trLA oITAvA - oBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, )il e XIV)
8.1. São obrigações do Contratantei
8.2, Exigir o eumprimênto do todas as obrigaçõcs B,ssumidas pelo Contrstado, de ueordo êom o eôntrâto e

seu§ ânexôs;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às surs expensas;
8.5, A,eompaúar c fisealizar â execuçâo do eontrato e o eumprimento das obrigações pclo Conratado;

PREGÃO

M
grV

t

Rua Galeria Gantil eardoso, 20 - Centro, É3,?ü0-000



i): '-: .

tr CRf,TEU§

\-

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela inconüovena da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto.
quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021I
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no pftIzo, forma e
eondições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. eientifrcar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
eabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
prasente Contato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
pam decidir, admitida a prorrogaçâo motivada, por igual perÍodo.
8.11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contrahdo no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçâo de
descumprimento de cli{usulas contratuais.
8.13* eomunicar o Contratado na hipôtese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
efi.93, §2", da Lei no 14.133, de 2021.
8.1,it, A Adminisuação nÀo responderô por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do conffato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em dceorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

g. e.LÁtrstnA NoNA - oBRTGAÇÔrs oo coNTRATADo (art. 92, XrV, XVI e XVID
9.1. CI Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observundo, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Adminisüação no local do serviço para representá-lo na execução do
effitfiàt|).
9.3. Â, indicaçâo ou a rnanutençào do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgâo ou entidade.
desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do çontrato ou autoridade superior (art. 137.

II) e prestar todo esclareeimento ou informaçâo por eles sslicitadosl
9.5. Alocar os cmprcgados ncccssários ao pcrfeito eumprimento das eláusulas dcste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade. qualidade e tccnologia deverâs etender Às recomendaçÕcs de boa técniea e a

logislaçâo de regência;
9.6. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultântes da execução ou dss materiais empregadosl
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o Côdigo
dc Defcsa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração eru terceiros. nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

exaêuçâo contratuâl pelo Contratante, quc fieará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor eorrespondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral
ou Í)or afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contraüante ou do fiscal ou gestor do confato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o contratado
deverâ entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
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prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à ;2)
certidão coqiunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Diskital do domicilio ou sede do contratado; 4)Certidão de
Regglaridade do FGTS: CRF; e 5) eertidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
Eatralhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
I,l L Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oçorrência anormal
ou açidente que se verifique no lscal dos serviços.
9.12. Prcstar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Con&atante ou por seus prepostos.
gamntindo-lhes o acesss. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
exaÍiuçâo do empreendimento,
9,13, Pàmliser. por detemrinaçâo do eeintratante, qualquer atividaele gue não esteja sendo exeeutada de
acxrrrlo som a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.f. Prrrmover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

exeeução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15, eonduzir os trabalhos Çom estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as

detenninaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segprança higiene e disciplina
9.16, Subrncter previamentê! por êscrito, eo Contret&ntÊ. p&ra análise e aprovaçâo, quaisquer nrudanças nos
rnétodos exeeutivos que fujarn às espeeificações do mernorial deseritivo ou instrumento eongênere.
9.1?. Nãs permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exseto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anÕs, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com &s obrigaçôes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. eurnprir. durunte todo o periodo de execuçâo do çsntrats. I reservâ de cargos prevista em lei psre
po.§soa eom defieiêaeie\ pârâ roabilitads da Prcvidêneia Social ou pâra aprcndiz. bcm como es reservas dc
cergosprevistas na legislação (art. I I6);
9.20. eomprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo frscal do
oonmt$! eom a indicaçào dos emprcgados que precncheram as referidas vagas (art. I16, parágrafs único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
prclposta, inclusive qusnto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatôrio pare o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ÍI, d, da Lei nn

I4.133. de 2021;
9.23. eumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
ssgurânçâ do Conratantc:
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir. inclusive, a capacitação dos tecnicos do contatante ou da nova
empfe§a que eontinuará a exccuç§o dos serviços;
9.25. Fomec'er alimentos de boa qualidade. preparados de forma segurB e som ingrcdientes dentro do
pmzo de validade;
9.26. A, contrateda devcrá disponibilizar equipc úeinada e unifornizada para atendimento durantc os
e\rentos. A quantidade de profissionais senil proporcional ao número de convidadss;
9.27. eaberá à contratada fornecer todos os utensilios, equipamentos e estrutura necessários para o serviço
(ex: talheres. copos! mesas! toalhas, etc.).

TO. CLÁUST}LA DÉCIMA. oBRIGAÇÔEs PERTINENTES À LGPD
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10.1. As pàÍtes dcvcrão cumprir a Lei no 13.709, dc 14 de agosto dc 2018 (LGPD), quento a todos os dados
pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser fimrado. a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaraçào ou de aceitaçâo expressa.
102. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
aeondo eom a boa-fé c Êom os principios do art. 60 da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terçeiros dos dados obtidos fora das hipôteses permitidas em Lei.
10,4. A ,Administroção deverá ser infontrade no prazo dc 5 (eineo) dias útcis sobre todos os eontratíJs de
suboperaçÀo finnados ou que venham a ser celebratlos pelo eontratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
eom cxçeção das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo aquelas em gue houver necessidade de guarda
de doeumentaçào para fins de eomprolação do cumprimento de obrigações legais ou eontratuais e somente
üquâüIo não prcscritas essas obrigaçôes.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da IGPD.
10.?. CI eontratado deverá cxigir dc suboperadores e subeonratados o cumprimento dos devercs da prcsentc
clfrusulq permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo o
eotttmtado atender prontâmente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
10,9. O eontratado deverá prcster, nü prazo fixatlo pelo Contratante, pronogável justifrendatnente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
de.seartc realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam & ãÍmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, eom regisúo
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso! data, horário e registro
da finalidade! para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

I 0.1 0.1 . Os rcfcridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a t-rm de
gsrsntir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
l0.l l. CI sontrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍinentes ao tratamento de dados pessoais.
quândo indicado pela autoridade competente, em espccial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
reeotnendaçõm, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverào ser comunicados à
autsridsde nacional.

It. eLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XrD
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12, eLÁusutA DÉCIMA §EGUNDA - INFRAÇÔES E SANÇÔUS aDUIU§TRATMS (art. e2,
xry)
l2.l . Comete infração adminis[ativa, nos termos da Lei no 14. 133, de 202 I , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcisnamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçõo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objeto da conúatação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

Q praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praücar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.
l?.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei n" 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Conüato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(ert. l§6" § #. da Lei no 14.133. de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na-s

alineas "'Qt', 'f', *grt e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas '0b", "co' e "d". que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133. de 2021).

IV) Multa:
l) Moratória de l% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (binta) dias;
2) Moratôria de 0"07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

ahàso injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apro§cntação, suplementaçâo ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo
do eontrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 're" a "h'! do subitem 12.l, de l0
% a 30.91o do valor do Contrato.

4) Compensatória" para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
12.1. de 20o/o a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.o/o a 30%o do
valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5o/o a20o/o ds
valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 2570 do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma" a obrigação de
reparaçào integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.133, de 2021)
12.4. Tutas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7", da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8o, da Lei no 14.133, de202l\.
12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida
adminishativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
arnpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

tei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoncielade para licitar ou contÍatar.
12.8. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §lo, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progrcma de integridade, conforme nonnas e orientações

dos órgãos de controle.
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em leis de
licitações e cotrtratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
proc:edimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade juridica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do dircito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
prCIlaoar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
cstcndidos aos seus administradores e sôcios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou
à etnpresa do mesmo ramo com rclação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os eÍtsos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(aÍt. 160" da Lei nn 14.133, de 2021)
l2.l l. O Contratante deverá, no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sençà . informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de

Emprasas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do PoderExecutivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14.133,
de 2CI21)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
12.13. Os débitos do contratado para com a Adminisúaçâo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido ôrgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
adminishativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instruçâo
Normativu SEGES/IvIE no 26. de 13 de abril de2022.

13. CLÁ,USULA DÉCIMA TERCETRÂ - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XrX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
ant«i do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicara prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que devera a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma
fixads para o conbato.
13.3, Quando a não conçlusão do contrato referida no item anterior deçorer de eulpa ds contralado:

a) fieará ele eonstituído em morê, sendo-lhc aplieáveis es respoetivas sanç6es administrativas; e
b) poderâ a Atlministração optar pela extinç&o do contrato e, Resse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13..f. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditôrio e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatôrio (art. l3l, caput,

datei n.o 14.133. de 2021).
13,?. O conmto poderá ser extinto caso se constate que o conffatado mantém vínculo de natureza técnica,

eomerrial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
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com agente público que teúa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contr&te, ou que deles seja cônjuge. compaúeiro ou psrÊnte em linha reta. colateral ou por aÍinidade, até
o tereeirc greu (art. 14, ineiso IV, da Lci n." 14.133. de 2021).

r4. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (arr 92, Vr[)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conk de recursos especíÍicos consignados
no Oçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE r.r.r..., na dotação: xxxxxxxxxxxxxx;
elcmento/subelemento de despesas: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx; na (s) fonte (s) de recurso (s):

xxxxxxxxxxxxx.
14.2, A. dotaçâo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada apôs aprovação da Lei
fJryamentária respectiva e liberação dos ereditos eonrspondentes, mediantc apostilamento.

I§. CLÁUSULA DÉCIMA QI'INTA -DCIS CA§O§ OMIS§O§ (TTt.92,IID
l5.l, Os ea*sos omissos serão dceididns pelo eontratante, segundo as disposiçôos contidas na Lei no 14.133,
de 2021, e demais nonnas federais aplicriveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
no 8.078- de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

16, €LÁusrrLA DÉcrMA snxrA - ALTERAÇÕns
16.1. Evcntuais alterações conüatuaisreger-se-ãopeladisciplinadosarts. 124 e seguintesda Lei no 14.133,

dç 2021.
16,2, O eontratado é obrigado a accitar, ü&s me$n&s condições contratuais, os aeréseinros ott suprcssôcs
que sa fizerem neeessfuios, até o limite de 25% (vinte e eineo por eento) ds valor inieial atualizado do
contrato.
16.3, As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo, submetido à

prévia aprovaçâo da consultoria jurídica do contratante. salvo nos casos de justifrcada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalização do aditivo deveni ocorrer no prazo máximo de

I (um) rnês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei no 14. I 33, de 202 I .

I?. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTftTA _ PUBLICAÇÃO
17.1. Ineumbirá ao con&atante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14. I 33, de 202I, bem como no respectivo sitio oÍicial na

Internel em atenção ao art. 91, caprú da Lei n.o 14.133, de202l, e ao art. 8o, §2o, da Lei n, 12.527, de 2011,
e1c art. 7", §3", inciso V, do Decrcto n. 7 .724, de 20 I 2.

18. e]tÁusuLA DÉC'IMA OITAVA- FORO (art. 92, §I',)
18.1. Fiea eleito o Foro da ComsÍca de Crateús para dirimir os litigios que dceorrerom da cxeeuçâo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o, da Lei no

14'133/21' 
.RATEUSi.E.

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTE]VITINIIÀS:
l.
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ANEXO rrr - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." .........
pnrcÃo nrnRôNrco No -.

PROCESSO ÀDMTNTSTRATTVO N" 00007.20250207/0002-22

O l,nUNtCÍpIO DE CRATEUS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n" 07.982.036/0001-
6?, situado à Galeria Gentil Cardoso, n" 20, Centro, Crateús/CE, através do FLINDO MUNICIPAL DE
A§SI§TENCIA SOCIAL, neste ato representado(a) pelo(a) MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM
BETFRIL{, considerando o julgamento da contratação direta, na forma eletrônic4 para REGISTRO DE
PREÇOS no ......./202..., publicada no de ...../.....1202.,..., processo administrativo Ír.o
0{mCI7.20250207i0002-22, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA,
de acordo com a classificaçào por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1" de abril
de 2021. no Decrcto n.o I1.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OB.IETO
l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços pa? a eventual contratação de REGISTRO DE
PREÇOS PARA TUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DOS §ERVIÇOS DE BUFÊ, COFFEE BREAK, E DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES pRONtnS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLTNICIPIO DE
CRATEUS-CEARÁ.. especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Refdncia, anexo do Edital de Licitação n"
--, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
indcpendentemente de transcrição.

2. DO§ PREÇOS, ESPECIFTCAÇÕES E QUANTITATTVOS
2.1. CI preço regisrado no montânte de R$ - 0 as especiÍicações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

r. ÓncÃo(s) GERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) FTINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

4. DÂ ADE§ÂO À arl DE REGTSTRO DE PREÇOS
4.1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que nào participaram do procedimento de IRP poderão aderir à atz de registro de preços na
con«liçào de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstnção de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornccedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à exeeuçâo de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
a1.3. Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.2t. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade podeÉ aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
eento dos quantitativos dos itens do instnrmento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMÀLIZAÇÃO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS E CADA§TRO
RE§ERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do prirneiro dia útil
subsequente à data de diwlgação no PNCP, podendo ser prorogada por igual período, mediante a anuência
do tbrnecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1 .1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no proprio
instrumento eontratual e observani no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsâo no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercíçio frnançeiro.

5.1.2. Na fonnalizaçâo do eontrato ou do instrumento substituto deverá haver a indieaçâo da
dispent bilidade tlos eÉditos orçamentririos rcspectivos.
5.2. A contrataçâo com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
intcressada por intermédio dc instrumcnto contrafual, cmissão dc nota dc cmpcnho dc despcsa, autorização
de eompra ou outto instrumento hábil. conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no pfttzo de validade da
ata dc regisüo de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o art. 124
daLei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitaçâo, deverâo ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de regisho de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Scní incluido na ata, na forma de ancxo, o registnr dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatario, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Senô respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o ca.so

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir srxrs propostas para o preço do
adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva a que se rcfere o item 5.4.2.2 somente
scrá cfetuada quando houver necessidade de conhatação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipótescs:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabeleeidos no cdital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

d
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Apos a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, seú convocado para assinar a ata

de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de de,cair o
direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2A2l.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, mediante

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que

a jttstificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços sení assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.1 l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edial ou no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadasfo de reserva, na ordem de
cla"ssificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2,1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual arualização nos termos do edital
ou do edital de licitaçâo, podení:

5.12.1. Convocar para negociaçâo os demais licitantes remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor.
mesma que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatóriq quando fmstrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
cstabelccidas, m&s n&o obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçâo dc licitação espccifica
para a aquisiçâo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.l. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decomência de eventual redução dos
pÍaços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6,1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imptcvisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
paetuada, nos terrnos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supen'cniência de disposiçõcs legais. com comprovada rcpcrcussão sobre os prcços registrados;

6.1,3. Na hipótese de previs6o no edital de lieitaçâo de eláusula de reajustamento ou rcpactuoçâo
sobrc os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
indice previstos para a contratação:

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
detinidos para a contratação.

?. NEGOCIAÇÀO DE PREÇOS REGI§TRADO§
7.1. Na hipôtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
rcgistrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seú
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regisho cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxíto nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora prccedenâ ao

eaRcclamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
csnveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor nâo poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do prcço registrado. mediante comprovação dc fato supervenicnte que supostamentc o impossibilitc de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a

doeumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
regisbado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deveú cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cançelamento do seu registro, nos termos do item 9.1" sem
prejdzo das sanções previstas na Lei n" I 4.I 33, de 202 I , e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
acciAm manter scus prcços rcgistrados, obscrvado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedení ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotani as medidas cabíveis paftr a
obtenç§o da conbatação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, confonne prcvisto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço regishado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7 .?.6- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
conü?tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de202l.

E. REMÂNETAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com pÍsços registrados nas atas de regisüo de preços poderão

scr rcmanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nâo
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente podera ser feito:

8.2.1. De ôrg$o ou entidade participante para órgâo ou entidade participante;
8,3. O r}rySo ou entidade gerrnciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8,4. eompetirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado. com a redução
do quantitativo inieialmcntc informado pelo órgêo ou pela entidade participante, clesde que haja prévia
snuêneia do órg§o ou da cntidade que sofrer rcduçâo clos quantitativos informados.

9. CA,NCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADO§
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1 .1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empeúo. ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela
Admirústração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto
no II.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156daLeinn l4.l33,de202l,casoapenalidadeaplicadaaofomecedornãoultrapasseoprazodevigência
da ata de registro de preços, podená o órgão ou a entidade gerenciadora poderâ mediante decisão
fundamentada decidir pela manutenção do registro de preços. vedadas contratações derivadas da ata
enquento perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O eancçlamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadorq garantidos os princípios do conhaditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocâ.r os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçâo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
regisho de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fornrito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

supcrior ou inferior ao preço regisffaclo, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto n"
I1.462" de 2023.

IO. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejarí aplicação das penalidades estabelecidas no
edital de licitação.

I 0.1 . I . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
quet eonvocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

102. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
paatuado nestâ &t{l dc registro de prcço (âÍt. 7o, inc. XÍV. do Decreto no 11.462, de 2023). exo§to nâs
hipóteses em que o descumprirnento disser respeito às contratações dos órgâos ou entidade participante,
câ.§o no qual cabeni ao respectivo ôrgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. fX, do Decreto
no I1.4ó2, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
prcvisas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

ll. eoNDIÇÔns cunms
ll.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

enaanüam-se deÍinidos no Termo de Refer€ncia, ANEXO I DO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por prsço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçâo de parte de

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
dc lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes
(se houver)' 

.RATEUS/.E,

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado
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